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PARECER DO CONSULTOR AD-HOC (LEDOR)
	Aluno (a)
	

	Título da
Dissertação/Tese
	

	Nome do (a) 
consultor (a)
	

	CPF consultor (a)
	



Conforme a Deliberação 45/2019 do PPG-ANS:

	Art. 49 - O Consultor ad hoc emitirá parecer, em formulário específico, quanto à adequação do trabalho, antes da defesa da Dissertação ou da Tese. 

	§ 1º - Ao apreciar a Dissertação ou Tese, o Consultor deverá emitir parecer consubstanciado, em, no máximo, 20 (vinte) dias, contendo: 
	I) Avaliação da Dissertação ou Tese, levando em consideração os seguintes critérios: 
	a) Para estudos empíricos: 
		1. Resumo coerente com o estudo, claro e objetivo; 
		2. Fundamentação teórica apropriada; 
		3. Objetivos claros; 
		4. Método adequado aos objetivos propostos; 
		5. Resultados coerentes com os objetivos propostos; 
		6. Discussão dos resultados suficiente e adequada ao escopo do estudo; 
		7. Bibliografia adequada e atualizada. 
	b) Para estudos conceituais ou ensaios: 
		1. Resumo coerente com o estudo, claro e objetivo; 
		2. Fundamentação teórica apropriada; 
		3. Objetivos claros; 
		4. Argumentação adequada ao escopo do estudo; 
		5. Bibliografia adequada e atualizada. 
	II) Recomendação final à CCPPG-ANS, devidamente justificada, atribuindo à Dissertação ou Tese um dos seguintes conceitos: 
		a) Em condições de ser apresentada e defendida sem modificações; 
		b) Com necessidade de pequenas modificações no texto; 
		c) Com necessidade de modificações substanciais; 
		d) Sem condições de ser defendida. 

	§ 2º - A Dissertação ou Tese com conceito indicados nas alíneas “c” ou “d” do inciso II deste artigo deverá ser analisada pelo mesmo Consultor ad hoc, que emitirá novo parecer, no prazo de 20 (vinte) dias, quanto à adequação do trabalho examinado, adotados os mesmos procedimentos descritos neste artigo. 

	§ 3º - A Dissertação ou Tese com conceito “Sem condições de ser defendida”, pela segunda vez nos termos deste artigo, será encaminhada para avaliação da CCPPG-ANS para deliberação sobre a situação do aluno, que poderá ser desligado do PPG-ANS, obtendo declaração de aproveitamento nas disciplinas cursadas com aprovação por conceito e freqüência.
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Resultado (duplo clique na opção  desejada, alterar o campo “Valor Padrão” para ‘Selecionada’)
	[bookmark: Selecionar1]|_|
	Em condições de ser apresentada e defendida sem modificações

	[bookmark: Selecionar2]|_|
	Com necessidade de pequenas modificações no texto

	[bookmark: Selecionar3]|_|
	Com necessidade de modificações substanciais

	|_|
	Sem condições de ser defendida



	Data
	____/____/20___

	Assinatura Consultor (a)
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